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 PORTARIA 039/2017 – HMACN – DIRETORIA 
TÉCNICA

O Diretor Técnico do Departamento Hospitalar Municipal 
Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.325, 
de 08 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre a organização de 
Conselheiros Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saú-
de; CONSIDERANDO o disposto no artigo 6 do Decreto 44.658, 
de 23 de abril de 2004, que regulamenta a Lei 13.325, de 08 de 
fevereiro de 2002, com alterações introduzidas pelos artigos 20, 
21 e 22 da Lei 13.716, de 07 de janeiro de 2004.

RESOLVE:
I – ALTERAR os Membros do Conselho Gestor do Hospital 

Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto,da Portaria 054/2015 
para o biênio 2015/2017, eleitos no pleito ocorrido no período 
de 19 de outubro de 2015 a 28 de outubro de 2015, com posse 
em 09 de novembro de 2015 às 14h00min.

II – O CONSELHO GESTOR passa a ter a seguinte composição:
População RG
Albertina Souza Ribeiro Justino 9722714-6 Titular
João Batista de Almeida 339809-5 Titular
Miguel Félix de Figueiredo 5874198-7 Titular
Elizabete Zeauberis dos Passos 11255168-3 Titular
Ana Maria Ribeiro de Sá 17401087-4 Titular
Loide Acacia de Lima Dias 605262-2 Titular
Maria José de Menezes Silva Nascimento 1648146-2 Titular
Ivanise dos Santos Silva 23527900-6 Titular
Maria Francisca Pereira Dantas 30203211-3 Suplente
Amanda Alice Lopes Tamaru 29487769-1 Suplente
Leidejane Sales da Silva Santos 13844130-3 Suplente
Amides de Oliveira Silva 12624018-8 Suplente
Manoel João Pereira 8794694-4 Suplente
Marli Berti de Menezes 5417342-5 Suplente
Trabalhador RF
Emmanuel Messias Lopes Celestino 80006700 Titular
Helder Fontes 80009008 Titular
Zaira Ferreira dos Santos 60028177 Titular
Lucia Gely Sousa Carvalho 80006378 Titular
Marines Rodrigues Capanema 80024872 Suplente
Janaina Ianne B. do Nascimento 60031881 Suplente
Michelle Oliveira Soares Paoli 60029848 Suplente
Sandra Ferreira Couto 60031335 Suplente

Gestores
Ricardo Pereira Coelho 6591809 Titular
Iole Maria Bello 86246788 Titular
Andrews Brandão da Silva 60032674 Titular
Janaina Carla de Souza Salmeirão 80025577 Titular
Élcio Tarkieltaub 57189884 Suplente
Luis Carlos de Menezes 85969174 Suplente
Elaine Cristina Gomes do Nascimento 7061889 Suplente

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6410.2017/0000361-0
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2015-0.135.780-4
PREGÃO ELETRÔNICO nº 55/SFMSP/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/SFMSP/2016
DETENTORA: EDNA PORTO VIOLA – ME
INTERESSADO: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO – SFMSP.
ASSUNTO: Fornecimento de urnas plásticas para ossos, 

cujas características e especificações técnicas encontram-se 
descritas no ANEXO I do Edital de Licitação que precedeu o 
ajuste (2581256).

À vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial da manifestação da Seção Técnica de Contabilidade 
(4254299), que acolho, RETIRRATIFICO o despacho autoriza-
tório (4145517), publicado no DOC em 12 de agosto de 2017 
(4148949), para fazer constar:

onde se lê no Item I: “... AUTORIZO a prorrogação da con-
tratação a favor...”;leia-se: “...AUTORIZO a contratação a favor...”;

onde se lê no Item II: “....sendo que R$31.500,00 (trinta 
e um mil e quinhentos reais) para onerar a respectiva dotação 
do exercício vigente...”; leia-se: “... o importe de R$ 39.375,00 
(trinte e nove mil e trezentos e setenta e cinco reais) para fazer 
frente as despesas do presente exercício e R$ 55.125,00 (cin-
quenta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais) para o exercício 
vindouro, respeitando o princípio da anualidade, conforme pla-
nilha atualizada (4253427). Permanecem inalteradas as demais 
informações contidas em referido despacho.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
Proc. 6410.2017/0001458-2 –AUTORIZO o adiantamento 

bancário nos termos da Lei 10.513/88, art. 2º, inciso I,II e 
III, em nome de JOÃO SANTINO DA SILVA, RF 2130/1, CPF 
153.231.704-25, e conseqüentemente a emissão da Nota de 
Empenho no valor de R$ 1.500,00 (UM Mil e Quinhentos Reais), 
para cobertura de despesas de ajuda de custo com combus-
tíveis para os veiculos da Autarquia nas viagens rodoviárias, 
durante o mês de Setembro/2017, onerando a dotação orça-
mentária nº 04.10.15.452.3011.8.853.3.3.90.39.00.06.

Proc. 6410.2017/0001459-0 – AUTORIZO o adiantamento 
bancário nos termos da Lei 10.513/88, art. 2º, inciso I, II e III, 
em nome de VALDECI MARTINS DE OLIVEIRA, RF 3946/2, CPF 
114.652.598-21, e conseqüentemente a emissão da Nota de 
Empenho no valor de R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais), para co-
bertura de despesas na àrea de transportes fúnebres, durante o 
mês de Setembro/2017, onerando a dotação orçamentária nº 04
.10.15.452.3011.8.853.3.3.90.39.00.06

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
ExumaçõesAutorizadas

6410 2017/0001364-0  Erik Cordeiro de Freitas
6410 2017/0001355-1  Luiza Maria B.de Oliveira
6410 2017/0001372-1  Keiko Inoue
6410 2017/0001370-5  Juliana Rocha M.da Fonseca
6410 2017/0001296-2  Marco Aurelio Ponzio
2017-0.079.444-9  Clyde Bolognani Vieira
2017-0.079.638-7  Sandra Aparecida de Aro Rabello

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-156

DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO SISTEMA VIARIO
ENDERECO: RUA SUMIDOURO,740
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/001
2017-0.098.840-5 KASPART PARTICIPACOES LTDA
DEFERIDO
I- A VISTA DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE 

EXPECA-SE A CERTI DAO REQUERIDA. II- O NAO COMPARECI-
MENTO DO INTERESSADO NO PRAZO DE 30(TRINTA)DIASIM-
PLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE EXPEDIENTE POR 
ABANDONO.

 2013-0.238.727-4
DESPACHO DA COORDENADORA
I. À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pelas Portarias nºs. 459/2017-SMS.G 
e 012/2017-SMS-G, AUTORIZO o cancelamento do saldo par-
cial da Nota de Empenho nº 2.911/2017 (fls. 474) no valor de 
R$3.738,46 (três mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta 
e seis centavos), emitida em favor da empresa Veolia Water 
Technologies Brasil CNPJ nº – 95.591.128/0001-46.

 2011-0.267.418-0
DESPACHO DA COORDENADORA
I. À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pelas Portarias nºs. 459/2017-SMS.G e 
012/2017-SMS-G, AUTORIZO o cancelamento do saldo parcial da 
Nota de Empenho nº 2.710/2017 (fls. 570) no valor de R$80,96 
(oitenta reais e noventa e seis centavos), emitida em favor da em-
presa Perkinelmer do Brasil LTDA CNPJ nº – 00.351.210/0001-24.

 2011-0.112.622-8
DESPACHO DA COORDENADORA
I. À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pelas Portarias nºs. 459/2017-SMS.G 
e 012/2017-SMS-G, AUTORIZO o cancelamento do saldo par-
cial da Nota de Empenho nº 2.572/2017 (fls. 1.690) no valor de 
R$20.942,83 (vinte mil, novecentos e quarenta e dois reais e oiten-
ta e três centavos), emitida em favor da empresa TEG Serviços de 
Apoio Conservação e Limpeza EPP CNPJ nº – 11.580.722/0001-89.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHOS DA COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE SUDESTE

ADIANTAMENTOS APROVADOS PELO TITULAR DA UNI-
DADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas dos 
processos de adiantamento abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – BANCÁRIO (Incisos I,II,III do art.2º 
da Lei 10.513/88) 

PROCESSO 0SEI 60.18.2017/0006876-2
NOME DO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
NILTON  ALVES DE OLIVEIRA JULHO/17 R$ 4.000,00

ADIANTAMENTO – DIRETO (Incisos IV do art.2º da Lei 
10.513/88) 

PROCESSO SEI 60.18.2017/0006609-3
NOME MÊS VALOR
NEREIDE LUZIA BOMPADRE GARBI JULHO/2017 R$ 2.200,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 PORTARIA Nº 058/2017 CRS-SUL - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Marco Antonio Carvalho de Lima, Coordenador Re-
gional de Saúde Sul, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº 459/2017 SMS.G e,

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 13.278/02, Decretos Municipais nº 43.406/03, 44.279/03, 
46.662/05 e 54.102/2013, Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, demais normas complementares e disposições deste 
instrumento que autorizam e regulamentam a realização de 
pregão municipal.

RESOLVE:
I – Designar os servidores abaixo para o desempenho das 

funções de Pregoeiro:
LÚCIA HELENA SIQUEIRA RIBEIRO R.F. 635.667.2
MAURICIO XAVIER DE MENDONÇA R.F. 629.532.1 (SU-

PLENTE).
II – Para atuar como Equipe de Apoio ficam designados os 

servidores:
CENISE SUGIYAMA - R.F. 136.631.9
KATIA CRISTINA MARTINS – R.F. 641.263.7
MARILENA DE OLIVEIRA SILVA - R.F. 647.014.9
DORA ROMY PINA ARAÚJO – R.F. 585.197.1
III – Os servidores designados no item I poderão compor 

a Equipe de Apoio quando não estiverem no desempenho das 
funções de pregoeiro.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

  – CONTABILIDADE
OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
CANCELAMENTO DE SALDO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2017/0008254-4 - À vista dos elementos contidos 

no presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013/SMS.G e com fundamento da Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93 
AUTORIZO o cancelamento parcial da Nota de Empenho nº 
6.576/2017 no valor de R$ 245.637,74 (duzentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e quatro 
centavos) em favor da empresa LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA, 
CNPJ Nº 61.514.618/0001-64, cujo objeto é a prestação de 
serviço de limpeza técnica hospitalar e predial, conservação, de-
sinfecção, dedetização, desinsetização, desratização e jardina-
gem, materiais de consumo, com fornecimento de mão de obra 
especializada, máquinas, das Unidades de Saúde pertencentes a 
Coordenadoria Regional de Saúde Norte, que onerou a dotação 
84.23.10.301.3003.4101.33.90.37.00.00.

6018.2017/0008252-8 - À vista dos elementos contidos 
no presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013/SMS.G e com fundamento da Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93 
AUTORIZO o cancelamento parcial da Nota de Empenho nº 
6.555/2017 no valor de R$ 245.637,74 (duzentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e quatro 
centavos) em favor da empresa HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.212.711/0001-02, cujo objeto é a 
prestação de serviço de limpeza técnica hospitalar e predial, 
conservação, desinfecção, dedetização, desinsetização, desrati-
zação e jardinagem, materiais de consumo, com fornecimento 
de mão de obra especializada, máquinas, das Unidades de 
Saúde pertencentes a Coordenadoria Regional de Saúde Norte, 
que onerou a dotação 84.23.10.301.3003.4101.33.90.37.00.00.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 175/2017-AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009, e competência delegada pela 
Portaria nº 006/2017- AHM.G;

RESOLVE
Artigo 1º - Designar o servidor Éderson de Amorim Silva, 

R.F 830.605.2/1 – Assistente de Gestão de Políticas Públicas, 
para responder a partir da data de publicação pelo Departa-
mento de Orçamento e Finanças da Autarquia Hospitalar Muni-
cipal, até ulterior deliberação;

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0008209-9
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 011/2016-CPL/SESAPI
I) À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial a manifestação da Assistente Técnica Jurídica desta 
unidade, com fundamento no artigo 58 da Lei Federal nº. 
4.320/64, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de item 01: 25 
unidades de aparelho de fototerapia microprocessado, pelo 
valor unitário de R$ 4.470,00, totalizando R$ 111.750,00; item 
02: 05 unidades de cuidados intensivos e reanimação, pelo 
valor unitário de R$ 23.833,00, totalizando R$ 119.165,00; 
item 03: 15 unidades de billiberço - fototerapia refletora de 
alta intensidade, pelo valor unitário de R$ 8.900,00, totali-
zando R$ 133.500,00 e item 04: 21 unidades de incubadora 
microprocessada para cuidados intermediários, pelo valor uni-
tário de R$ 24.400,00, totalizando R$ 512.400,00, conforme 
requisição de compra (documento SEI nº. 3827662), por meio 
da Ata de Registro de Preço nº. 011/2016-CLP/SESAPI (docu-
mento SEI nº. 3827590, cujo Órgão Gestor é a SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e tem como 
Detentora a empresa FANEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
61.100.244/0001-30, a serem entregues em 15 (quinze) dias 
corridos, no prazo determinado na Ordem de Fornecimento 
recebida pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 876.815,00 (oitocentos 
e setenta e seis mil e oitocentos e quinze reais), onerando a 
dotação orçamentária nº. 84.10.10.302.3003.4.103.4.4.90.52.0
0.02, conforme nota de reserva de recursos com transferência 
nº. 43.273/2017 (documento nº. 4221568).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0004494-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 309/2016-SMS.G
RETIRRATIFICAÇÃO DE DESPACHO
I) A vista do noticiado no presente administrativo, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnico-Jurídica desta Unida-
de, no documento SEI nº 4285247, que acolho, e com a compe-
tência que me foi conferida pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, 
RETIRRATIFICO o Despacho contido no documento SEI sob o 
nº. 3989430 do processo em epígrafe, publicado no DOC/SP de 
03/08/17 – página 14, para fazer constar o que segue:

Onde se lê: “DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.”
Leia-se: “SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.”
II) Permanecem inalteradas as demais disposições do refe-

rido Despacho que não colidirem com o presente.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0006145-8
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 70/2017
RETIRRATIFICAÇÃO DE DESPACHO
I) A vista do noticiado no presente administrativo, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnico-Jurídica desta Unida-
de (documento SEI nº. 4276624), que acolho, e com a compe-
tência que me foi conferida pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, 
RETIRRATIFICO o Despacho contido no documento SEI sob o 
nº. 4081695 do processo nº. 6018.2017/0006145-8, publicado 
no DOC/SP de 09/08/2017 – página 17, para fazer constar o 
que segue:

Onde se lê: I) (...) por meio de adesão à Ata de Registro de 
Preço nº. 70/2017 do Ministério da Educação (documento SEI 
nº. 3300824), cuja detentora é a empresa MAQUET DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.028.137/0002-11, a ser entregue no prazo estipulado no 
item 5.1 do referido Termo de Referência, o qual está em con-
sonância com o item 5.5.6.1 do Anexo I do Edital que regeu o 
certame licitatório que precedeu a Ata de RP em tela.

Leia-se: I) (...) por meio de adesão à Ata de Registro de 
Preço nº. 70/2017 do Hospital Universitário de Sergipe/EBSERH 
(documento SEI nº. 3300824), cuja detentora é a empresa MA-
QUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 06.028.137/0002-11, a ser entregue em no 
máximo 90 (noventa) dias corridos, a contar após o início de 
vigência do contrato.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0007567-8
RATIFICAÇÃO DE DESPESA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 183/2015-SMS.G
I) Considerando os elementos constantes no presente ad-

ministrativo, em especial a manifestação da Assistência Técnica 
Jurídica desta Unidade (documento SEI nº. 4253231) e pela 
competência a mim delegada pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, 
em atendimento ao art. 3º. do Decreto Municipal nº. 
57.630/2017, RATIFICO, para fins de pagamento, a despesa 
no valor de R$ 2.438,00 (dois mil e quatrocentos e trinta e oito 
reais) decorrente da aquisição de 200 frascos-ampola com 10 
ml de insulina humana nph 100 UI/ml em suspensão in-
jetável junto à empresa D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 08.076.127/0006-00 cuja autorização fora proferida 
mediante o despacho publicado no D.O.C./SP de 31/08/2016, 
pág. 16, conforme processo SEI nº. 6018.2016/0004958-8.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0007707-7
RATIFICAÇÃO DE DESPESA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 172/2015-SMS.G
I) Considerando os elementos constantes no presente 

administrativo, em especial a manifestação da Assistência 
Técnica Jurídica desta Unidade (documento SEI nº. 4255943) 
e pela competência a mim delegada pela Portaria nº. 
459/2017-SMS.G, em atendimento ao art. 3º. do Decreto Mu-
nicipal nº. 57.630/2017, RATIFICO, para fins de pagamento, a 
despesa no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) 
decorrente da aquisição de 200 ampolas com 4 ml de no-
repinefrina hemitartarato 2 mg/ml (equivalente a 1 mg/ 
ml de norepinefrina) em solução injetável junto à em-
presa EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.642.426/0001-98 cuja 
autorização fora proferida mediante o despacho publicado no 
D.O.C./SP de 04/08/2016, pág. 17, conforme processo SEI nº. 
6018.2016/0004669-4.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 2014-0.155.947-2
DESPACHO DA COORDENADORA
I. À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pelas Portarias nºs. 459/2017-SMS.G 
e 012/2017-SMS-G, AUTORIZO o cancelamento do saldo parcial 
da Nota de Empenho nº 33.172/2017 (fls. 1.060) no valor de R$ 
14.826,24 (catorze mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte 
e quatro centavos), emitida em favor da empresa Whiteness 
– Consultoria e Serviços Ltda CNPJ nº – 00.496.402/0001-29.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2017/0008578-0
RECEBIMENTO DE DOAÇÕES
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista do constante nos autos, nos termos do Decreto 

Municipal 40.384/2001, AUTORIZO o recebimento das em-
presas G2 INFORMÁTICA LTDA e MV SISTEMAS LTDA., por-
tadoras, respectivamente, dos CNPJs n°s 64.034.655/0001 e 
63/91.879.544/0001-20 de doações de serviços relativos à pro-
va de conceito para suportar a avaliação de viabilidade técnica 
e existência de plataforma tecnológica que suporte projetos 
de interoperabilidade de dados clínicos disponíveis no Sistema 
Público de Saúde do Município de São Paulo, conforme edital 
de chamamento público nº 001/2017-SMS.G/ATTI.

 PROCESSO: 6018.2017/0004787-0
PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos de convicção constantes do presente 

processo administrativo, do parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta e nos termos da Lei Municipal nº 10.513/88 e com 
fundamento na Portaria 32/2013-SMS.G, AUTORIZO o paga-
mento no valor de R$ 197,50 (cento e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos) ao munícipe FÁBIO AUGUSTO KALIL, RG nº 
37.486.420-2, a título de indenização pelas despesas realizadas 
para o fim de atendimento para pessoas carentes portadoras de 
deformidades crânio faciais, conforme documentos comproba-
tórios juntados neste processo administrativo.

 TID: 16860859
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 731/2017-SMS.G
O Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 490, 
publicada no DOC de 09/03/13, e;

CONSIDERANDO:
* Que no próximo dia 21 de agosto de 2017, terá inicio a 

Campanha de Vacinação contra a Raiva, no âmbito do Municí-
pio de São Paulo;

* A padronização de valores para o mesmo fim pela Secre-
taria de Estado da Saúde para o Estado de São Paulo;

DETERMINA:
I. A realização da Campanha de Vacinação contra a Raiva 

em Cães e Gatos, no Município de São Paulo, no período de 
21de agosto a 03 de setembro de 2017;

II. A abertura das Supervisões de Vigilância em Saúde – 
SUVIS no horário das 7:00 as 19:00 horas, para atividades ex-
clusivas da Campanha de Vacinação contra a Raiva e nos Postos 
Volantes, nos Sábados e Domingos, dias 26, 27 de agosto, 02 
e 03 de setembro de 2017 no horário das 9:00 as 17:00 horas, 
para atividades de Vacinação contra a Raiva;

III. À Gerência do Centro de Controle de Zoonoses – GCCZ, 
da Coordenação de Vigilância em Saúde – COVISA/SMS, coor-
denar as ações da Campanha de Vacinação contra a Raiva no 
Município de São Paulo;

IV. As Coordenadorias Regionais de Saúde, por intermédio 
da Supervisão de Vigilância em Saúde (SUVIS), a coordenação 
e supervisão da Campanha Vacinação contra a Raiva Canina e 
Felina, na área geográfica de sua abrangência, de acordo com 
as diretrizes propostas pela SMS;

V. Caberá a Gerência do Centro de Controle de Zoonoses 
– GCCZ, o armazenamento e distribuição dos imunobiológicos, 
insumos, materiais de divulgação e demais materiais necessá-
rios para realização da Campanha;

VI. Fixar em R$ 40,00 o valor diário por pessoa, referente à 
ajuda de custo devida aos servidores que atuarem na Campa-
nha de Vacinação a realizar-se nos dias 26, 27 de agosto, 02 e 
03 de setembro de 2017;

VII. Que os servidores municipais terão as horas trabalha-
das em atividades da Campanha de Vacinação contra a Raiva, 
fora de sua jornada de trabalho, descontadas em folgas, no 
período de 30 dias após a Campanha, a serem usufruídas me-
diante autorização do seu Chefe Imediato, atendendo sempre a 
conveniência do serviço;

VIII. Como sendo de natureza relevante os serviços pres-
tados nos dias da Campanha de Vacinação contra a Raiva, por 
convocação ou de caráter voluntário;

IX. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PROCESSO: 2016-0.129.107-4

SMS.G/ASSESSORIA JURÍDICA-AJ
TERMO ADITIVO Nº 003/2017-SMS.G AO TERMO DE PAR-

CERIA Nº 006/2016-SMS.G
vista do constante no presente processo administrativo, em 

especial da manifestação da Área Técnica e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, que acolho, e pela competência conferida pela Porta-
ria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo 
nº 003/2017 ao Termo de Parceria nº 006/2016-SMS.G, celebrado 
com o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E 
CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob nº 
60.961.422/0001-55, cujo objeto consiste no desenvolvimento 
de ações conjuntas de prevenção, promoção, recuperação da 
saúde da população deste município, para alteraração do plano 
de trabalho com fito de aumentar o quantitativo de arteriografia 
cerebral e zerar a oferta de arteriografia vascular.

 PROCESSO: 6018.2017/0003272-5
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
TERMO DE CONTRATO Nº 011/CRS-SUDESTE/2013
(Processo: 2013-0-318.121-1)
RECURSO
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
À vista dos elementos constantes deste processo, em es-

pecial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Secretaria, 
que acolho como razão de decidir, e nos termos do artigo 
109, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, CONHEÇO do recurso 
apresentado pela empresa G4S INTERATIVA SERVICE LTDA., 
CNPJ nº 02.812.740/0001-58, porém, no mérito NEGO-LHE 
PROVIMENTO, tendo em vista não ter sido apresentado nenhum 
argumento convincente, capaz de alterar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão recorrida, ficando, portanto, mantido o 
despacho (SEI 3583113).

 PROCESSO: 2016-0.230.969-4
SMS.G / ASSESSORIA JURÍDICA
AUTORIZAÇÃO DA INCINERAÇÃO DE MEDICAMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA
À vista do constante no presente processo adminis-

trativo, em especial da manifestação do CDMEC e da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, AUTORIZO, com fundamento 
na Portaria 1.204/2013-SMS.G., a incineração de 66.840 
unidades do medicamento FURP-Pirazinamida 500mg/cp.

 PROCESSO: 2014-0.116.402-8
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
I . À v ista do constante no presente processo 

administrativo,RERRATIFICO,o despacho publicado no Diário 
Oficial em 09 de junho de 2017, página 21, para correção da 
chapa patrimonial nº. 001.051439594-9,uma vez que constou 
incorretamente na referida publicação.
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